
CÂMARA. MUNICIPAL DE UNM-M,\, 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o quinto, 
volume para o processo do Requerimento n.° 646/2015, de autoria do Vereador Thiago Martins 
que Requer a constituição de comissão parlamentar de inquérito para apurar supostas 
irregularidades na contratação dos aluguéis dos imóveis locados pela prefeitura municipal de 
Unai. iniciando-se com a folha n° 401. 

Unai(MG),15 de junho de 2015. 

Ecláud o drigues Braga 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - EMAIL: camara@unaLmg.ieg.br  
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Prefeitura Municipal de 
Unaf-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Una'.  - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaLmg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

I — São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os documentos 
inerentes ao processo de Dispensa de Licitação n° 031/2009 que lhe deu causa, bem como a proposta 
do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e qualificação. 
II — Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 
e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
III — Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
normas do direito publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

do direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 

ajenuncia de qualquer outro. 

E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Una' MG, 05 de janeiro de 2.009 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito Municipal 

CONSELHO CENTRAL DE UNA1 DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

° 	
 2a 	 

1  
CPF: 	

CPF: 



ANTÉRIO M 
Prefeito M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk sln° - Bairro Centro - CEP: 38610-000 - Una'.  - MG 

FONE: (38) 3677-9610 - E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 Prefeitura Municipal de 

Unaí-MG 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 057/2009 

O MUNICIPIO DE UNAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
Praça JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor ANTÉRIO MÂNICA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro lado, CONSELHO CENTRAL DE UNAI DA 
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, pessoa Jurídica, CNPJ: 
18.649.574/0001750, com sede á Rua Eduardo Rodrigues Barbosa, 180, Bairro 
Centro na cidade de Uriaí Minas Gerais, neste ato representada pelo senhor 
Dalmir Alves Ferreira da Silva, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n°. 
024.274.026-05, portador da Cédula de Identidade n°. M 8.686.982, tem entre si 
justo e acordado ALTERAR, com fundamento no artigo 65, II, § 1°, da Lei n°. 
8.666/93, o contrato n°. 057/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Com base no parecer do Procurador da 
Fazenda, de acordo como Processo n°. 17373-001/2010, fica o presente contrato 
alterado no valor do aluguel, passando de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais), podendo ser prorrogado se houver interesse 
das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as 
demais cláusulas ajustadas no contrato de locação de imóvel que ora está sendo 
aditado. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO 
ADITIVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unai — Minas Gerais, 10 de fevereiro de 2.011 

CONSELHO CENTRAL DE UNAÍ DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
Contratado 
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ana 	Eduardo Henrique Borges 
Vice-Presidente 	Secretário Executivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG it• 

LAUDO DE AVALIAÇÃO N.° 029 / 2009 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMUNICAÇÃO INTERNA S/N°. DE 08 DE JANEIRO DE 2009 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

• 
Objetivo 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor da locação de um imóvel 
urbano, que será alugado pela Prefeitura Municipal de Unaí, para o funcionamento do Conselho 
Tutelar.  

Localização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de uma casa residencial, localizada nesta cidade de 
Unaí (MG), na Rua Aldeia, n.° 360, Centro, com a seguinte descrição• construção em alvenaria; teto 
em laje; pisos de cerâmica; telhado com telhas plan; 03 (três) quartos, sendo um suíte; 01 (um) 
banheiro social; sala; copa; cozinha; área de serviço; e garagem. Ressalte-se que o imóvel em tela 
está em bom estado de conservação. 

Procedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

• 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria in-loco, 
a localização do imóvel, os equipamentos públicos existentes no bairro e, ainda, o preço de aluguel 
praticado na região. 

Conclusão 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em questão por R$ 800,00 
(oitocentos reais) mensais. 

É o parecer desta Comissão. 

Unaí (MG), 23 de janeiro de 2009. 

Laércio Gonç 'es Pereira 
P 

Praça JK, S/N. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.prefeituraunai.mg.gov.br  E-mail: prefeitura@prefeituraunalmg.gov.br  
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Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Una( - MG 

FONE: (38) 3677.9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 05312009. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
053/2009 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I — CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Mak) MÂNICA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 
,SSP/PR, empossado em 01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 

• Centro, Unaí, Estado de Minas Gerais. 

II — CONTRATADO: LAÉRCIO SILVÉRIO DOS SANTOS, pessoa física, residente à Rua Celine Lisboa 
Frederico, 679, Bairro Centro, na cidade de Unaí — Minas Gerais, inscrito no CPF/MF sob o n° 
339.380.086-87, portador da cédula de identidade n° M 515.680 SSP/DF. 

III — FUNDAMENTO : 
Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Aldeia, 360, Bairro Centro, nesta 
Cidade de Unaí - MG, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento da Sede do Conselho 
Tutelar. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

• O valor estimado para este contrato é de R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais), será pago 
mensalmente a importância de R$ 800,00 (Oitocentos reais). 

— Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

O prazo de duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 02 de janeiro de 2009 e 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seg ntes 
dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Progr tica 
02.06.04.08.243.0057.2129.3.3.90 13.00, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 

São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610.000 — Unaf - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefelturaunal.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 
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CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

I — SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
a) - Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 

qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 
b) - Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 

especialmente quanto ao seu objetivo social; 
c) - Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

II — SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
a) - Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 

iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
b) - Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

410 	- A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 
ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

ct) - Além do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
(IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

e) — Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 
estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 
de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

41
1 1 - Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 

inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
II — Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 
termo aditivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

I — A contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial. 

II — A rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
III — O (A) Contratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisã 
motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

I — São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os doca  
inerentes ao processo de Dispensa de Licitação n° 029/2009 que lhe deu causa, bem como a pr! •sta 
do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e qualificação. 
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II — Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 
e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
III — Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
normas do direito publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
renuncia de qualquer outro. 

E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 05 de janeiro de 2.009 

LAÉRCIO SILVÉRIO DOS SANTOS 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

• 14  2a 	  
CPF: CPF: 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 053/2009  

O MUNICIPIO DE UNAI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Praça JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor ANTÉRIO MÂNICA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro lado, LAÉRCIO SILVÉRIO DOS SANTOS, 
pessoa física, residente à Rua Celina Lisboa Frederico, 679, Bairro Centro, na 
cidade de Unaí — Minas Gerais, inscrito no CPF/MF sob o n°. 339.380.086-87, 
portador da cédula de identidade n°. M 515.680 SSP/DF, tem entre si justo e 
acordado ALTERAR, com fundamento no artigo 65, II, § 1°, da Lei n°. 8.666/93, o 
contrato n°. 053/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Com base no parecer do Procurador da 
Fazenda, de acordo como Processo n°. 00711-001/2011, fica o presente contrato 
alterado no valor do aluguel, passando de R$ 800,00 (oitocentos reais) para R$ 
900,00 (novecentos reais) mensal, podendo ser prorrogado se houver interesse das 
partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as 
demais cláusulas ajustadas no contrato de locação de imóvel que ora está sendo 
aditado. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO 

ADITIVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unaí — Minas Gerais, 8 de fevereiro de 2.011 

• 

LAÉRCIO SILVÉRIO DOS SANTOS 
Contratado 
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Prefeito Mu 
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PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 053/2009 

O MUNICIPIO DE UNAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor ANTÉRIO MÂNICA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, e de outro lado, LAÉRCIO SILVÉRIO DOS SANTOS, pessoa física, residente à 
Rua Celina Lisboa Frederico, 679, Bairro Centro, na cidade de Una( — Minas Gerais, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 339.380.086-87, portador da cédula de identidade n°. M 
515.680 SSP/DF, tem entre si justo e acordado ALTERAR, com fundamento no artigo 
65, II, § 1°, da Lei n°. 8.666/93, o contrato n°. 053/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — De acordo com o parecer jurídico do 
processo administrativo n°. 00146-001/2012, fica o presente contrato alterado em seu 
quantitativo com reajuste de R$ 31,48 (trinta e um reais e quarenta e oito centavos) 
passando o valor mensal de R$ 900,00 (novecentos reais) para R$ 931,48 (novecentos 
e trinta e um reais e quarenta e oito centavos), tendo em vista a data de abertura do 
processo o pagamento será retroativo a janeiro de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as demais 
cláusulas ajustadas no contrato de locação de imóvel que ora está sendo aditado. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO 
ADITIVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unaí — Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2.012 

LAÉRCIO SILVÉRIO DOS SANTOS 
Contratado 
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Unai (MG), 23 de janeiro de 2009. 

o 	e iria 	Eduardo Henrique Borges 
Vice-Presidente 	Secretário Executivo 

Laércio Go lves Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI - MG r
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LAUDO DE AVALIAÇÃO N.° 033 / 2009 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMUNICAÇÃO INTERNA S/N". DE 08 DE JANEIRO DE 2009 

REQUERENTE: SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

Objetivo 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor da locação de um imóvel 
urbano, que será alugado pela Prefeitura Municipal de Unaí, para o funcionamento da Sede da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 

Localização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de um prédio, situado nesta cidade de Unaí (MG), 
na Rua Calixto Martins de Melo, n.° 230, Centro, contendo a seguinte descrição: construção em 
alvenaria; de laje; piso em cerâmica e tábua corrida; telhado com telhas (PLAN), 05 (cinco) quartos, 
sendo 04 (quatro) suítes; 02 (duas) salas; copa; cozinha; garagem; e, inclusive, uma meia água nos 
fundos com 02 (dois) quartos e 01 (um) banheiro. Ressalte-se que o imóvel em questão está em 
boas condições de uso.  

Procedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria in-loco, 
a localização do imóvel, os equipamentos públicos existentes no bairro e, ainda, o preço de aluguel 
praticado na região. 

Conclusão 

Alue o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em questão por R$ 1.700,00 (um 
mil e setecentos reais) mensais. 

É o parecer desta Comissão. 

Praça JK, S/N. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.prefeituraunai.mg.gov.br  E-mail: prefeituraW,prefeituraunai.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro - CEP: 38610-000 - 	- MG 

FONE: (38) 3677-9610 - E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 056/2009. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
056/2009 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI - ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 

•
P/PR, empossado em 01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 
tro, Unaí, Estado de Minas Gerais. 

II - CONTRATADO: LUCIMAR DO VALE ANDRADE, pessoa física, residente a SHIS QI 05 C-09, 
Casa 07, Lago Sul - Brasília - DF, inscrita no CPF/MF sob o n° 297.970.551-91, portadora da cédula de 
identidade n° 677.361 SSP/DF. 

III - FUNDAMENTO : 
Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Calixto Martins de Melo, 230, 
Bairro Centro, nesta Cidade de Unaí - MG, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento da 
sede da SEMDESC - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania desta Prefeitura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

111/ valor estimado para este contrato é de R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais), será pago 
mensalmente a importância de R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais). 

- Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

O prazo de duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 02 de janeiro de 2009 e 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Programática 
02.06.00.08.122.0081.2204.3.3.90.36.00, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS: 

São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

I - SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
a) - Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 

qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 
b) - Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 

especialmente quanto ao seu objetivo social; 
c) - Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

II - SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
a) - Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 

iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; • - Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
- A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 
ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

d) - Além do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
(IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

e) - Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 
estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 
de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

I - Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 
inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
II - Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 
termo aditivo próprio. 	

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

I - A contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial. 
II - A rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
III - O (A) Contratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 
motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

I - São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os 	umentos 
inerentes ao processo de Dispensa de Licitação n° 030/2009 que lhe deu causa, bem como a proposta 
do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e qualificação. 
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Contratada 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito Municipal 
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II — Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 
e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
III — Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
normas do direito publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
renuncia de qualquer outro. 

E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 05 de janeiro de 2.009 

sTESTEMUNHAS: 

11/1  
1a 	  2a 	  
CPF: 	 CPF: 



ANTÉRIO MÂNIC 
Prefeito Munic 
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PREFEITURA DE UNA' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 056/2009 

O MUNICIPIO DE UNAI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Praça JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ANTÉRIO MÂNICA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, LUCIMAR DO VALE ANDRADE, pessoa física, residente a SHIS QI 05 C-09, Casa 07, Lago Sul —
Brasília - DF, inscrita no CPF/MF sob o n° 297.970.551-91, portadora da cédula 
de identidade n° 677.361 SSP/DF, tem entre si justo e acordado ALTERAR, 
com fundamento no artigo 65, II, § 1°, da Lei n°. 8.666/93, o contrato n°. 
056/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — De acordo com parecer do 
Processo Administrativo n°. 06142-105/2012, fica o presente contrato 
reajustado em seu valor mensal com um acréscimo de R$ 54,91 (cinqüenta e 
quatro reais e noventa e um centavos) passando de R$ 1.700,00 (um mil e 
setecentos reais) para R$ 1.754,91 (um mil, setecentos e cinqüenta e quatro 
reais e noventa e um centavos), sendo o reajuste retroativo a abril de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as 
demais cláusulas ajustadas no contrato de prestação de serviços que ora está 
sendo aditado. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO ADITIVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unai — Minas Gerais, 08 de maio de 2.012 

LUCIMAR DO VALE AN ADE 
Contratada 
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Unaí (MG), 09 de janeiro de 2009 

Laércio Go 	Pereira 	Dália C sar Faria 
Vice-Presidente 

do Henrique Borges 
Secretário Executivo 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO N.° 011 / 2009 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMUNICAÇÃO INTERNA S/N". DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

Objetivo 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor da locação de um imóvel 
urbano, que será alugado pela Prefeitura Municipal de Unaí, para funcionamento do depósito de 
merenda escolar. 

Localização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de uma loja comercial, situada nesta cidade de Unaí 
(MG), na Rua Rio Preto, n.° 35, Centro, contendo as seguintes características: andar térreo de um 
prédio residencial, medindo 180 m2 (cento e oitenta metros quadrados), com duas portas de aço, 
piso em cerâmica, duas divisões internas para escritório, um banheiro e um galpão anexo medindo 
100 m2 (cem metros quadrados), com cobertura em telhas francesas, sem forro e piso em cimento 
grosso. Ressalte-se que o imóvel em tela tem boa estrutura. 

Procedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria in-loco, 
a estrutura, o estado de conservação, a localização do imóvel, os equipamentos públicos existentes 
no bairro e, ainda, o preço de aluguel de imóveis semelhantes.  

Conclusão 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em questão por R$ 1.000,00 (um 
mil reais) mensais.  

É o parecer desta Comissão. 

Praça JK, S/N. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.prefeituraunaLme.gov.br  E-mail: prefeitura(W,prefeituraunaLm2.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura©prefeituraunai.mg.gov.br  
CNN: 18.125.161/0001-77 

000013 

Prefeitura Municipal de 
Unar-MG 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 058/2009. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
058/2009 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI - ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 

IAISP/PR, empossado em 01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 
~entro, Unaí, Estado de Minas Gerais. 

II - CONTRATADO: SEBASTIÃO BORGES DA CUNHA, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob o n° 
037.587.106-34, portador da Cédula de Identidade n° M 2 849261 SSP/MG, residente à Av. Governador 
Valadares, 391, Bairro Centro na cidade de Una' - Minas Gerais. 

III - FUNDAMENTO : 
Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Rio Preto, 35, Bairro Centro, nesta 
Cidade de Una' - MG, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento do Depósito de Merenda 
Escolar das Escolas Municipais de Ensino Fundamental, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

CD valor estimado para este contrato é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), será pago mensalmente a 
importância de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

- Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

O prazo de duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 02 de janeiro de 2009 e 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Programática 
02.04.04.12.306.0067.2148.3.3.90.36.00, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS: 

São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 9614/çt 
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CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

I - 
SÃO DE RESPONSABILIDADES DC) (A) CONTRATADO(A): 

a) 
- Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 

qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

b) 
- Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 

especialmente quanto ao seu objetivo social; 
- Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

II - SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
a) - Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 

iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
- Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
- A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 
ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

d) - 
Além do alugue são encaros da contrate taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 

(IPTU) que recair
l 
 ou venham

g  
arecair sobre

at n 	
ra o imóvel locado dunte a vigência deste contrato; 

e) - Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 

Prefeitura. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 

estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 

A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 

de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

I - 
Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 

inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
II - Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 

termo aditivo próprio. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo 	
uma das 

hióteses
contratante 

previstas no
poderá art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993

qualquer 
, independente 

p  

II - A rescisão amigável 	
acor das partes, depende da conveniência administrativa e autorização de notificação judicial ou extrajudicial. 

fundamentada do PrefeitoMunicipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
III - O (A) Contratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 
motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

I - 
São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os cumentos 

inerentes ao processo de Dispensa de Licitação n° 032/2009 que lhe deu causa, bem com proposta 
do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e qualificação. 

• 
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Unal — MG, 05 de janeiro de 2.009 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito Municipal 
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Contratado 

TESTEMUNHAS: 
2a 

1' 

 

CPF:

CPF: 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNAI - MG 

SECRETARIA 

CA 1 /VII 1 L) 

LICITAÇÃO (MODALIDADE) 

a • 	• 	• s 	e 9_9 

NÚMERO - DÍGITO 

• • • 

VOLUMES APENSO; 

• 

OBJETO: 

" 	• 	• • 	tese 	2. • 	_Gut • ■■ • IL.' • - 	• a_ 9.• 
• • 	4b • 	■ 	tf • 	 .) 

C 	F ALtrAcintnal ini)nch \ Urcii dnn 5 Can Anne-x1Ç-), -nn pPr(c-Irk 
amam  

à AP_Wrkicn/EnoR 5^502):(-0  
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Sn %Go 02.014. aLl?.3e.0062 .2,1%3.3  

LICITATÓRIO N2 	2,1109 	 SOLICITAÇÃO DE COMPRA PROCESSO 
N2  

N9  2,22)0s 
PROCESSO DE COMPRA N2 	2112,/OR 	 SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

OBSERVAÇÕES: 	
e H.  

AUTUAÇÃO 

Em J9 	de 	40t-noinc 	 de 	2009 	, nesta Comissão, a 

si 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

LAUDO DE AVALIAÇÃO N.° 012 / 2009 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMUNICAÇÃO INTERNA S/N°. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008 

REQUERENTE: SECRETARIA. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

Objetivo 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor da locação de um imóvel 
urbano, que será alugado pela Prefeitura Municipal de Unaí, para funcionamento do Centro de 
Educação Infantil — Ursinhos Carinhosos. 

Localização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de uma casa residencial, situada nesta cidade de 
.Unaí (MG), na Rua Eduardo Rodrigues Barbosa, n.° 39, Centro, contendo as seguintes 
características: piso em cerâmica; cinco quartos, sendo um suíte; dois banheiros sociais; cozinha; 
área de serviço interna com cobertura e circulação em cerâmica; e garagem para dois canos com 
grade e portão de metalon. Ressalte-se que o imóvel em tela está em regular estado de conservação. 

Procedimentos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria in-loco, 
a estrutura, o estado de conservação, a localização do imóvel, os equipamentos públicos existentes 
no bairro e, ainda, o preço de aluguel de imóveis semelhantes. 

Conclusão 

Ante o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em questão por R$ 1.000,00 (um 
mil reais) mensais.  

É o parecer desta Comissão. 

Unai (MG), 09 de janeiro de 2009 

1 , 
Laércio Go ves Pereira 	Dúlio 	Faria 	Eduardo Henrique Borges 

Secretário Executivo 

Praça JK, S/N. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.prefeituraunai.mg.gpv.hr  E-mail: prefeituraprefeituraunal.mg.eov.br  

te Vice-Presidente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA.' 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro - CEP: 38610-000 - Unai - MG 

FONE: (38) 3677-9610 - E-MAIL: prefeitura©prefeituraunai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

°nen- 4 
40114 

Prefeitura Municipal de 
Unali-MG 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 027/2009. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
027/2009 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UIVAI - ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MANICA, 
brasileiro, casado, podador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 

arkSP/PR, empossado em 01 de Janeiro de 2.005, com endereço comercial à Praça JK sin.°, Bairro 
wntro, Unaí, Estado de Minas Gerais. 

II - CONTRATADO: ANTÔNIO REMIGIO CONDE, pessoa física, residente à Rua Eduardo Rodrigues 
Barbosa, 39, na cidade de Unai - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 204.230.479-49, portador da Cédula 
de Identidade - RG n° 701.055 SSP/PR. 

III - FUNDAMENTO : 
Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Eduardo Rodrigues Barbosa, 39, 
Bairro Centro, nesta Cidade de Unaí - MG, destinado exclusivamente à instalação e funcionamento do 
Centro Educacional Infantil Ursinhos Carinhosos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

41 valor estimado para este contrato é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), será pago mensalmente a 
importância de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

- Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

O prazo de duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 05 de janeiro de 2009 e 
encerrando-se em 31 de Dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Programática 
02.04.04.12.364.0067.2147.3.3.90.36.00, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS: 

São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Orlai - MG 
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CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

I — SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
a) - Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 

qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 
b) - Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 

especialmente quanto ao seu objetivo social; 
c) - Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

II — SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
a) - Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 

iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
b) - Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 
ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

d) - Além do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
(IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

e) — Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 
estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 
de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

Ir— Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 
inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
II — Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 
termo aditivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

I — A contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial. 
II — A rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
III — O (A) Contratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisã 
motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

I — São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os documentos 
inerentes ao processo de Dispensa de Licitação n° 014/2009 que lhe deu causa, bem como a 	osta 
do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e qualificação. 
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II — Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 
e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
III — Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
normas do direito publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
renuncia de qualquer outro. 

E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. • 	

Unai — MG, 05 de janeiro de 2.009 

ANTÉRIO  MÂNICA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 024/2009. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 
024/2009 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
Lei 8.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

I - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI - ESTADO DE MINAS GERAIS 
pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 

*r--
\SSP/PR, empossado em 01 de Janeiro de 2.005, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 
Centro, ling Estado de Minas Gerais. 

II - CONTRATADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA, pessoa física, residente à Rua Canabrava, 448, Apto 
801, Bairro Cachoeira, na Cidade de Unaí - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 338.919.156-91, portador 
da Cédula de Identidade - RG n° 586.459 SSP/DF. 

III - FUNDAMENTO : 

Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Av. Belo Horizonte, 314, Bairro 
Cruzeiro, nesta Cidade de Unaí - MG, destinado exclusivamente para instalações e funcionamento da 
Farmácia Básica e Planejamento Familiar. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

aRD valor estimado para este contrato é de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), será pago 
mensalmente a importância de R$ 900,00 (Novecentos reais). 

- Subordinação: 
O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 

Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

O prazo de duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 05 de janeiro de 2009 e 
encerrando-se em 31 de Dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Programática 
02.05.04.10.302.0036.2076.3.3.90.36.00, incluindo os créditos adicionais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS: 

São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

I — SÃO DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
a) - 

Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 
qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

b) - 
Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 

especialmente quanto ao seu objetivo social; 
c) - Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

II — SÃO DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
a) - 

Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 
iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
- Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

aio- A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 
ou em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

d) - Além do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
(IPTU) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

e) — Fica pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
com a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

Pelo não cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 
estabelecidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

A contratante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 
de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

I — Modificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 
inicialmente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
II — Alterações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 
termo aditivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

I — A contratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial. 

II — A rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
fundamentada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
III — O (A) Contratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 
motivada pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 

I — São partes integrantes deste instrumento, independentes de transcrição, todos os doc es entos 
inerentes ao processo de Dispensa de Licitação n° 011/2009 que lhe deu causa, bem como a 	osta 
do Contratado e os documentos por ele fornecidos na habilitação e qualificação. 
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II — Aplicam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 
e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores, 

III — Casos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
normas do direito publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
renuncia de qualquer outro. 

E por estarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

• 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito Municipal ia 

MAUR1tIO DE OLIVEIRA 
Contratado 

ESTEMUNHAS: 

1a 	  2a 
CPF: 

Unaí — MG, 05 de janeiro de 2.009 

CPF: 



PREFEITURA DE UNA! 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 024/2009  

O MUNICIPIO DE UNAI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor ANTÉRIO MÂNICA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, e de outro lado, MAURICIO DE OLIVEIRA, pessoa física, residente à Rua 
Canabrava, 448, Apto 801, Bairro Cachoeira, na Cidade de Unaí - MG, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 338.919.156-91, portador da Cédula de Identidade — RG n° 586.459 SSP/DF, tem entre si 
justo e acordado ALTERAR, com fundamento no artigo 65, II, § 1°, da Lei n°. 8.666/93, 
o contrato n°. 024/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — De acordo com o parecer jurídico do 
processo administrativo n°. 00163-105/2012, fica o presente contrato alterado em seu 
quantitativo com reajuste de R$ 45,90 (quarenta e cinco reais e noventa centavos) 
passando o valor mensal de R$ 900,00 (novecentos reais) para R$ 945,90 (novecentos 
e quarenta e cinco reais e noventa centavos), tendo em vista a data de abertura do 
processo o pagamento será retroativo a janeiro de 2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as demais 
cláusulas ajustadas no contrato de locação de imóvel que ora está sendo aditado. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO ADITIVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unaí — Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2.012 

ANTÉRIO MÂN 
Prefeito Municipal 

MAU 10 DE  
p* 

Contratado 



álra ■••■••■■• 

octoo€ 

20)3 

ANO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNAí - MG 

SECRETÁRIA 

'... 
— (....— 4,..& 

npec (MODALIDADE) 

itr;:;1 cie i fri i-nsAo 

NÚMERO - DÍGITO 

o 1 gioci 

VOLUMES APENSO: 

CIEJETO: 

L....L........1-:aud_& ._m6ije14_DenLticiaj:L_cyliELnt--- - - xs  - 	e-- 	 1 	 rianM.Ncraner?in  e \ irlâ6 i i•c•' _.) 
:- r-,L . 	dr=s Spo-P •- •(d),r; á, M u-n i ri pL (IP 	lida)  no PP,ritnek c 

= r, r P. • re >S dP 7 Pirnh tf") 79_,coq , 
Pitt R S OS ORÇAMENTÁRIOS: 

. -,-,',C 	Ír..it-\4.)72 a-Ãi.2181.3,3.q0 3(0_.(x1 

PROCESSO LICRATÓRIO N2 	CA C\ /o'3 	 SOLICITAÇÃO DE COMPRA N‘g 

PROCESSO DE COMPRA N9 	235
/ 
 OS 	 SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO N2  e,, /0 C? 

OESt--r.A 	• 

AUTUAÇÃO 

de 	2COS 	, nesta Comissão, ate 



0001 

PREFEITURA VIUNICIP 	U1\ Aí - MG 

LAUDO DE AVALIAÇÃO N.° 004 / 2009 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

COMUNICAÇÃO INTERNA SN°. 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO 

Objetivo 

O presente Laudo de Avaliação tem por escopo determinar o valor da locação de um imóvel 
urbano, que será alugado pela Prefeitura Municipal de Unaí, para instalação e funcionamento da 
sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

Localização e Descrição do Imóvel 

O imóvel objeto desta avaliação trata-se de uma casa residencial transformada em salas para 
instalação dos departamentos da secretaria, situada nesta cidade de Unaí (MG), na Rua Natal 
~o da Costa, n.° 682, Centro, contendo as seguintes características: construção em alvenaria; 
iterl laje; telhas plan; piso em cerâmica; nove quartos, sendo três suítes; dois banheiros sociais; três 

- uma cozinha com despensa; garagem para dois carros; e duas áreas de serviço. Ressalte-se 
o imóvel em tela está em bom estado de conservação. 

tetos Adotados na Avaliação do Imóvel 

Na avaliação da locação do presente imóvel esta Comissão considerou, após vistoria in-loco, 
o estado de conservação, a localização do imóvel, os equipamentos públicos existentes 

e. ainda, o preço de aluguel de imóveis semelhantes 

o exposto, esta Comissão avaliou a locação do imóvel em questão por R$ 1.700,00 (um 
	os reais) mensais.  

~ar desta Comissão. 

08 de janeiro de 2009 

ves Pereira 
nte 

Dúlio C s 	Faria  
Vice-Presidente  

d ardo Henrique Borges 
Secretário Executivo 
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ItNQ PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

Praça Jk sln° - Bairro Centro - CEP: 38610-000 -Uni - MG 
FONE: (38) 3677-9610  - E-MAIL: prefeltura@prefeituraunalmg.gov.br  

CNPJ: 18.125.161/0001-77  

TO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 0251201 

- (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatá 
kstrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato 

a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos 

de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

TANTE: MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS 
pessoa jurídica de di 

*temo, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/M 
,f0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MAN 
casado, portador do CPF n.° 335.499.74949 e da Cédula de Identidade n.° 1.11C 

empossado em 01 de Janeiro de 2.005, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, E 

", Estado de Minas Gerais. 

TADO: NELTÔNIO ASSUMPÇÁO DE ARAÚJO, 
pessoa física, residente na Faz 

Município de Unaí - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 095.132.05649, portador da C 

— RG n° 216.661 SSP/DF. 

o 
é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, o ENTO : 

8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Natal Justino da Costa, 682, 
Cidade de Unal - MG, destinado exclusivamente para instalações e funciGname 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

para este contrato é de R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais), ser 

importância de R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais). 

O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disp 
4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 05 de janeiro de 
31 de Dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação r 

Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas E 
"tias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Proç 

_ 	. • _._ 	Arli+ne 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unai - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeltura@Prefelturaunaling.gov.br  

CNPJ: 18.126.16110001-77  
de 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
er durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 

cação compatíveis com as obrigações assumidas; 
unicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 

!mente quanto ao seu objetivo social; 
tar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
' ir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 

o e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
atante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 

corte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 
do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 
pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 

igatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 

na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, nodprazo 

dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

" -
s: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 

amuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 

• prio. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma da 
s no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independent 

dicial ou extrajudicial. 
amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorizaçã 

Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
tado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisã 

xecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 



0000 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro - CEP: 38610.000 - Una( - MG 

FONE: (38) 3677-9610 - E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaling.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V 
da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 

do direito publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
de qualquer outro. 

rem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unai — MG, 05 de janeiro de 2.009 

ANTÉRI MÂNICA 
Prefeit jMunicipal 

UMP 	E ARAÚJO 
ontratado 

NHAS: 

	  2a 	  
CPF: 



ANTÉRIO MÁ 
Prefeito Municipal 

NIO ASS PÇÃO E RAÚJO 
Co tratado 

	

PREFEITURA MUNICIPAL 	AI 

	

Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 3861 	 - MG 

	

FONE: (38) 3677-9610'—E-MAIL: prefeituratgp 	nai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.16110001-77 

TERCEIRO TERMÓ ADITIVO AO CONTRATO N°. 025/2009  

O MUNICIPIO DE UNAí, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Praça JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor ANTÉRIO MÂNICA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro lado, NELTÔNIO ASSUMPÇÃO DE ARAÚJO, 
pessoa física, residente na Fazenda Barreiro, no Município de Unaí - MG, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 095.132.056-49, portador da Cédula de Identidade — RG n° 216.661 
SSP/DF, tem entre si justo e acordado ALTERAR, com fundamento no artigo 65, II, 
§ 1°, da Lei n°. 8.666/93, o contrato n°. 025/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Com base no parecer do Procurador da 
azenda, de acordo com o Processo n°. 17344-001/2010, fica o presente contrato 
erado no valor do aluguel, passando de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 
ra R$ 2.000,00 (dois mil reais), onde o proprietário se compromete a consertar o 
hado para resolver a infiltração existente, podendo ser prorrogado se houver 
eresse das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as 
mais cláusulas ajustadas no contrato de locação de imóvel que ora está sendo 
itad o. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO 
TIVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unaí — Minas Gerais, 28 de janeiro de 2.011 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk sln° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@Prefeituraunai.mg.gov.br  

CNPJ: 18.125.16110001-77  

TO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 025/2009. 

(cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2.009, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 

9 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 

6 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

TRATANTE MUNICÍPIO DE UNAI - ESTADO DE MINAS GERAIS 
pessoa jurídica de direito 

interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 
161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 
o, casado, portador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 
, empossado em 01 de Janeiro de 2.005, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 

Una!, Estado de Minas Gerais. 

NTRATADO: NELTÔNIO ASSUMPÇÃO DE ARAÚJO, 
pessoa física, residente na Fazenda 

, no Município de Uri& - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 095.132.056-49,  portador da Cédula 

tidade - RG n° 216.661 SSP/DF. 

strumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do artigo 24, X, da Lei 
NDAMENTO : 

1 n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

i objeto do presente contrato a locação do imóvel sito à Rua Natal Justino da Costa, 682, Bairro 
nesta Cidade de Una! - MG, destinado exclusivamente para instalações e funcionamento da 

a Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

r estimado para este contrato é de R$ 20.400,00 (Vinte mil e quatrocentos reais), será pago 
lmente a importância de R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais). 

ordinação: 
O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 

63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

o de duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 05 de janeiro de 2009 e 
ndo-se em 31 de Dezembro de 2009, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 

ação de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

pesas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
s orçamentárias vigentes no exercício de 2.009: Classif. Func. Programátie 

00.10.122.0081.2191.3.3.90.36.00, incluindo os créditos adicionais. 	 NN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINAI 
ça .lk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unai - MG 

(38) 3677.9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaling.gov.br  • 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

ONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
e a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação e 
patíveis com as obrigações assumidas; 

eviamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituição, 
quanto ao seu objetivo social; 

bo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

ONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 

mais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
ntratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no todo 

m obter consentimento por escrito do contratado; 
el são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto predial 
r ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 

o que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 
riedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

ento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidades 
Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

videnciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prazo 
contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeiro 
ado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação as 
esse público, respeitados os direitos da Contratada. 

Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de 
'o. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma das 
s no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independente 
cial ou extrajudicial. 

amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorização 
do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 

tratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisão 
xecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ Praça Jk siri° - Bairro Centro — CEP: 
38610-000 — Unaí - MG FONE: (38) 36779610 — E-MAIL: 

prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br 
 CNPJ: 18.125161/0001-77 

cam-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capítulo III, seções I a V fites da Lei 8.666 de 2
1/06/93, ou modificações posteriores. 

sos omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução as 
do direito publico , e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições o privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
— DO FORO: fito 

o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas a 
deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia de qualquer outro. 

tarem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam o 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 05 de janeiro de 2.009 

ANTÉR MÁNICA 
Prefei Municipal 

ONIO SUMP A DE ARAÚJO 
Contratado 

HAS: 

a:4, 	I mauje:22a 
CPF: 

7f/ - 



44)- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAl 

Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unai - MG 
FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunalmg.gov.br 

 CNPJ: 18.125.161/000177 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 025/2009 

O MUNICIPIO DE UNAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ANTÉRIO MÁNICA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, 

NELTÔNIO ASSUMPÇÁO DE ARAÚJO, 
pessoa física, residente na Fazenda Barreiro, no Município de Unaí - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 095.132.056-49, portador da Cédula de Identidade — RG n° 216.661 
SSP/DF, tem entre si justo e acordado ALTERAR, com fundamento no artigo 65, II, 
§ 1°, da Lei n°. 8.666/93, o contrato n°. 025/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 
Com base no parecer do Procurador da azenda, de acordo com o Processo n°. 17344-001/2010, fica o presente contrato 

iterado no valor do aluguel, passando de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 
ara R$ 2.000,00 (dois mil reais), onde o proprietário se compromete a consertar o I
hado para resolver a infiltração existente, podendo ser prorrogado se houver 

teresse das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 
Prevalecem, em sua inteireza, as 

emais cláusulas ajustadas no contrato de locação de imóvel que ora está sendo ditado. 

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO ITIVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 
e 

Unaí — Minas Gerais, 28 de janeiro de 2.011 

ANTÉRIO MÂNI  
Prefeito Municipal 

NELLTONIO ASSO PÇÁO E IXRAÚJO 
Contratado 



ANTÉRIO MÂ 
Prefeito Municipa 

6E ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk sln° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Una( - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaLmg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 025/2009  

O MUNICIPIO DE UNAI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
raça JK, s/n - Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
refeito Municipal, senhor ANTÉFt10 MÂNICA, brasileiro, casado, residente e 
miciliado nesta cidade, e. de outro lado, NELTONIO ASSUMPÇÃO DE ARAÚJO, 
soa física, residente na Fazenda Barreiro, no Município de Unaí - MG, inscrito no 

PF/MF sob o n° 095.132.056-49, portador da Cédula de Identidade RG n° 216.661 
P/DF, tem entre si justo e acordado ALTERAR, com fundamento no artigo 65, II, 

1°, da Lei n°. 8.666/93, o contrato n°. 025/2009, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Com base no parecer do Procurador da 
enda, de acordo com o Processo n°. 17344-001/2010, fica o presente contrato 
ado no valor do aluguel, passando de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), onde á proprietário se compromete a consertar o 

ado para resolver a infiltração existente, podendo ser prorrogado se houver 
esse das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as 
ais cláusulas ajustadas no contrato de locação de imóvel que ora está sendo 
do.  

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente TERMO 
IVO em três vias de igual teor e para os mesmos efeitos legais. 

Unaí — Minas Gerais, 28 de janeiro de 2.011 
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MIRA DE UNA( 
DE MINAS GERAIS 

'DO DE AVALIAÇÃO N° 001/2011 
SÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CÉSSO N° 16714-0001/2010 
QUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO 

TO: AVALIAÇÃO PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO 

'vo: 

O presente laudo de avaliação tem por escopo determinar a avaliação de 
el urbano, para fins de locação pela Prefeitura Municipal de Unai , para o 

ionamento da Secretaria Municipal de Educação. 

alização e descrição do imóvel do Imóvel: 
O imóvel objeto desta avaliação trata-se de um prédio comercial 

lizado a rua Natal Justino da Costa no 654 , com área total de 900 m2 área 
fruída aproximada de 650 m2, em alvenaria e concreto, com pisos em cerâmica 
oa corrida, cobertura com lage e telhas de cerâmica (Plan), contendo a seguinte 
ição: 

imento térrreo:  garagem para 06 carros, 01 saguão com jardim de inverno, 08 
e 

sendo 02 com banheiros , 01 cozinha, 02 banheiros sociais e 01 jardim com 
r. 

ento Superior:  01 varanda grande em L, 08 salas sendo 02 com banheiros ,Ol 
para reuniões e 01 banheiro social. 

cedimentos adotados na avaliação do imóvel 
Para a avaliação do presente imóvel esta comissão considerou, após vistoria 

co, a localização do imóvel e o preço de mercado de imóveis semelhante. 

clus rã o 

Ante o exposto, esta comissão avaliou o valor da locação do imóvel em 
tão por R$ 3.500,00 ( Três Mil e Quinhentos Reais) mensais. 

É o parecer desta comissão. 

Unaí-MG.. 11 de ianeirn de 9(111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk s/n°  - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — 	- MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunalmg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

NTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.° 015/2011 

13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2.011, na sede da Prefeitura Municipal, signatários 
Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de Contrato n.° 

011 a que se sujeitam por suas cláusulas e pelos preceitos de direito públicos estabelecidos pela 
.666 de 21/06/93 e legislação posterior. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E FUNDAMENTO: 

ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI — ESTADO DE MINAS GERAIS pessoa jurídica de direito 
o interno, com sede na Prefeitura situada na Praça JK nesta cidade, inscrita no CGC/MF n° 

25.161/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANTÉRIO MÂNICA, 
eiro, casado, portador do CPF n.° 335.499.749-49 e da Cédula de Identidade n.° 1.110.541 
R, empossado em 01 de Janeiro de 2.009, com endereço comercial à Praça JK s/n.°, Bairro 

Unaí, Estado de Minas Gerais. 

CONTRATADA: ADELINA JUSTINO DA COSTA MELO, pessoa física, residente à SQN 208, 
O "F", Apto n°. 204, Brasília — DF, inscrita no CPF/MF sob o n° 146.029.541-20. 

FUNDAMENTO : Este instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Pública nos termos do 
24, X, da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

ÃO DE UM IMÓVEL SITO A RUA NATAL JUSTINO DA COSTA N° 654, BAIRRO CENTRO, 
G, DESTINADO À INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL,DA 
ÇÃO - SEMED DESTE MUNICIPIO NO PERIODO DE JAN/DEZ/2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

r estimado para este contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), será pago 
ente a importância de R$ 3.500 (três mil e quinhentos reais). 

rdinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordina-se ao disposto no 
63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pelo Gabinete. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO: 

de duração deste contrato é de 12 (doze) meses com inicio em 13 de janeiro de 2011 e 
do-se em 31 de Dezembro de 2011, admitindo-se sua prorrogação ou renovação mediante 
ção de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

sas com execução deste contrato correrão a conta dos recursos consignados nas seguintes 
orçamentárias n°. 207 — 02.07.00.12.122.0005.2017.3.3.90.36.00 vigentes no exercício de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura©prefeituraunaLmg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

O DE RESPONSABILIDADES DO (A) CONTRATADO(A): 
nter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitaçãc 
ificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua constituiç 
cialmente quanto ao seu objetivo social; 
sentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

O DE RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
tituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, 

nação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
ultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 

A contratante não poderá transferir este contrato nem sublocar ou emprestar o imóvel, no to( 
em parte, sem obter consentimento por escrito do contratado; 

m do aluguel são encargos da contratante taxas de energia elétrica, água e o imposto pred 
) que recair ou venham a recair sobre o imóvel locado durante a vigência deste contrato; 
pactuado que o imóvel será restituído na forma com foi recebido pela contratante, ou seja, 

a obrigatoriedade da pintura quando de sua restituição, que será de responsabilidade da 
itura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES: 

o cumprimento das disposições previstas neste contrato, ficam as partes sujeitas as penalidad( 
tidas na Lei 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA — DA PUBLICAÇÃO: 

tante providenciará a publicação deste contrato ou do seu resumo na forma exigida, no prw 
vinte) dias contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS NOTIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES: 

dificações: A Contratante, assegurada a manutenção do equilíbrio economico-financeil 
ente pactuado, poderá modificar unilateralmente este instrumento para melhor adequação E 
es do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
rações: Por acordo das partes, este contrato poderá ser alterado, mediante a celebração a 
itivo próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

ntratante poderá rescindir o presente instrumento unilateralmente, ocorrendo qualquer uma da 
s previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, independent 
cação judicial ou extrajudicial. 

rescisão amigável por acordo das partes, depende da conveniência administrativa e autorizaçã 
-ntada do Prefeito Municipal, mediante aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias. 
(A) Contratado(a) declara reconhecer direitos da administração publicar para a rescisã 

a pela inexecução total ou parcial das cláusulas deste instrumento ou de seu obieto. 



o  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unai - MG 
FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunaLmg.gov.br  

CNPJ: 18.125.161/000177 

m-se integralmente a este instrumento as disposições constantes do capitulo III, seções I a' 
es da Lei 8.666 de 21/06/93, ou modificações posteriores. 
os omissos serão apreciados em instância administrativa aplicando-se na sua solução a 

do direito publico, e supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições d' 
meado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: 

o o Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas ; 
deste contrato que não sejam solucionadas em comum acordo entre as partes, com prévia 
de qualquer outro. 

arem justos e contratados, na data e presença das testemunhas abaixo indicadas firmam 
contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Unaí — MG, 13 de janeiro de 2.011 

O 
can 

ANTÉRIO MÁ. 	 O°.  
Prefeito Muni 

ADELINA J INO DA COSTA MELO 
Contratada 

UNHAS: 

 

r r 

Q /LM 	 i/ 3C  
ELIVANIA COSTA PINTO 
CPF:057.270.776-21 

VAGNER DE MENESES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, S/N — Centro - CEP 38.610-000 

CNPJ/MF..18.125.161/0001-77 

4L1q 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DIREITO PÚBLICO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Ao 01 ( primeiro) dia do mês de março de 2005, na sede da Prefeitura Municipal, 
os signatários deste Instrumento, a seguir qualificados, acordam em celebrar o presente Termo de 
Contrato N° 020/2.005, que sujeitam aos preceitos de direito público estabelecidos pela Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993 e legislação posterior. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES E DO FUNDAMENTO 

I — CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNAI-MG, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede na Prefeitura situada na Praça JK, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF n° 18.1

25.161/0001-77, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. ANUIU() MÂNICA, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 1.110.541— SSP/PR e CPF/MF n° 335.499.749/49, 
empossado em 01 de janeiro de 2.005, com endereço comercial à Praça JK, S/N°, Centro, Unaí- MG,

II  
— CONTRATADA:TEREZINHA CAMPOS CORDEIRO ,brasileira, casada, do lar 

portadora do CPF/MF. 400.809.666/00. 
residente e domiciliada na Fazenda Santa Cruz, Município de Unaí — Estado de Minas Gerais, 

ÍII — FUNDAMENTO: 

Este Instrumento é lavrado mediante dispensa de Licitação Publica nos termos do 
artigo 24, X, da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel sito na Fazenda Santa 
Cruz neste município, destinado as instalações de salas de aulas da Escola Municipal Terezinha 

Educação. Resende, no período de janeiro à dezembro de 2005; vinculado à Secretaria Municipal da 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A) O valor estimado para este contrato é de R$ 1.800,00(hum mil e oitocentos reais), e será pago mensalmente a importância de R$ 150,00(cento e cinqüenta reais) mensalmente. 



B) As parcelas vencidas dos meses de janeiro e fevereiro de 2.005, serão pagas no mês de março 
em parcela única . 

Subordinação: O pagamento das despesas oriundas deste contrato subordinar-se-ão ao disposto 
no Art. 63 da Lei 4.320 devendo sua liquidação ser processada pela Secretaria Municipal de 
Administração . 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO : 

O prazo de duração deste contrato é de 12(doze) meses após o inicio de sua 
vigência, encerrando-se em 31 de dezembro de 2005, admitido-se a sua prorrogação ou 
renovação mediante formalização de Termo Aditivo se houver interesse da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesa com execução deste contrato correrão a conta dos recursos 
consignados nas seguintes dotações orçamentárias vigentes no exercício de 2.005.06.01.03.12.361.0008.2028.3.3.90.36.00 Ficha 175. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS GARANTIAS: 

São dispensadas garantias formais para execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

I — SÃO DE RESPONSABILIDADES DO(A) CONRATADO(A): 

a) 
- Manter durante a vigência deste contrato todas as condições apresentadas para a habilitação 

e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas; 

b) 
— Comunicar previamente a contratante as modificações que pretender realizar em sua 

construção, especialmente quanto ao seu objeto social; 

c) — Apresentar recibo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

II — SÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

a) — Restituir o imóvel em boas condições de higiene e limpeza com os aparelhos sanitários, de 
iluminação e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, ressalvadas 
as deteriorações decorrentes do seu uso normal; 

b) 
— Facultar ao contratado, examinar ou vistoriar o imóvel quando conveniente; 
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